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Recorrente::	 COMPANHIA AGRICOLA DELTA

RELATORIO
,

A empresa acima identificada foi notificada a
pagar o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - 1TR, Taxa
de Serviços Cadastrais e Contribuiçffes Parafiscal e Sindical
Rural cHn CONTAO, no montante de Cr$ 3.795.763,00, correspondente
ao exercício de 1992, do imóvel de sua propriedade, localizado no,
Município de Uberaba - MG, denominado Fazenda Canoeiro.

Após cientificada que Solicitação de Retificação
de Lançamento - SRL - foi julgada improcedente, a interessada •
procedeu A impugnação (fls. 01/02), alegando, em síntese, que o
lançamento efetuado consigna, erroneamente, como assalai-iados,
1 ,10 empregados, quando, na realidade, pela respectiva declaração,
esse ncámero se refere a trabalhadores temporarios e eventuais.

A autoridade julgadora de primeira instÊncia,
(fls. 10/11), julgou procedente o lançamento, cuja ementa
destacoN

"IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL -
ITR

Hos termos do art. 12 da Portaria Interministerial
MA/MT n2 3210/75, a existOncia de trabalhadores
eventuais e outros, não considerados empregados
mas que e. :. erçam atividades no meio rural, obriga o
pagamento	 da	 contribuição	 sindical	 rural.
Declaração . retificadora	 apresentada	 após	 a
notificação do lançamento surte efeitos apenas
cadastrais (item 78 da NE RF/COSAR/COSIT/COTEC no

I	 23/92)."

O recurso voluntârio foi manirestado dentro do
prazo legal (fls. 14/19) alegando, em síntese, que::

a) a retificação do engano da contribuinte pode
sei- feita a qualquer tempo e que o Fisco tem o direito de
averiguar, através de seus agentes, a exatidão das deciaraçe
retificadas, não . se apegando comodamente A noti f 

ti. t . e1c:'	 do
lançamento, para denegar a pretensão da contribuinteg	 • 7'
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b) o Decr•to-Lei np 1.166, de 15.04.1971, no
determina o enquadramento sindical de quem trabalhe eventualmente
OU temporariamente. Assim, a Portaria n2 3.210/75 n2ib poderia ir

	

além do	 Decreto-Lei que lhe serviu de base ou fundamento. 	 .

E o relatório.	 . r-
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SERGIO AFAHASIEFF

O lançamento do ITR e acessórios é feito com base
nas informaçffes coligidas da deciaraço preenchida pelo
proprietário ou detentor, a qualqUer titulo, do imóvel ao qual se
refere (Decreto n2 72.106/73, art. 21).

Segundo as normas da Receita Federal, informaçffes
cadastrais protocolizadas após o contribuinte ter sido
notificado, somente ser'ão consideradas para o lançamento do
exercício seguinte. Assim sendo, as normas determinam que sejam

,	 indeferidas as impugnaçffes feitas com base em solicitaçes de,
alteraçffes cadastrais protocolizadas após o contribuinte ter sido,

.	 notificado do lançamento. Isso é o gue preceitua o artigo 147,
parágrafo 12, do CTN.

Este Colegiado, ,,,fm 1 . eitel. ada'., deLisefes, Li.l'ffiOlA o
entendimento de que, quando se tratar de lançamento com base em
deciara0o de sujeito passivo, a retificaço desta deciaraço,
visando. reduzir valores lançados, somente é admissivel quando o
sujeito passivo, .:n,111 ii.2 mf11 2 ,..:;: A 3  2 2rr2 (grifo meu),	 apresenta

,	 o pedido	 !.1 .1,2A (grifo meu) de ser notificado do lançamento,
conforme dispffe o artigo 147, parágrafo 12, do CTN.

Assim sendo, no há como acatar os argumentos do
recurso voluntário.

Nego provimento ao .recurso.

1a das Sessffes, em 25 de fevereiro de 1994.,
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